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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: A87DC6FEEE774 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ 

AVENIDA FELINTO TOMAZ PORTELA, Nº 240, CENTRO 
CNPJ Nº 01.612.617/0001-20 

PORTARIA Nº 003/2026 

Dispõe sobre exoneração a pedido de servidora 
efetiva e declara vacineis do cargo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ/PI, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Orgãnlca do Município e no Regime 
Jurídico dos Servidores PObllcos Municipais, e 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração formulado por DANIELA VITORINO 
FRANCO, datado de 13 de Janeiro de 2026; 

CONSIDERANDO o regular tramite do Processo Administrativo/Protocolo n• 
0000000184/2026, referente ao pedido de exoneração da servidora, Matricula n• 464-
1, do cargo de Professora (40 horas), vinculada à Secretaria Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO os princfpios do art. 37, caput, da Constituição Federal, 
especialmente a legalidade e a publicidade; 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora DANIELA VITORINO FRANCO, 
Matricula nº 464-1 , ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA (40 horas), 
vinculada à Secretaria Munlclpal de Educação do Município de Caraúbas do 
Piauí/PI. 

Art. 2° DECLARAR a vacãncla do cargo efetivo em decorrência da exoneração 
prevista no art. 1 °. 

Art. 3º Determinar ao Departamento de Recu,.oa Humanos/Departamento 
Pessoal que proceda às anotaçO.. funcionais, à baixa cadastral, e às 
provldlnclaa de acerto financeiro legalmente cabfveis, observando-se, quando 
aplicável, os direitos constitucionais de férias e gratificação natalina, além das rotinas 
administrativas Internas. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
d isposições em ccntrário. 

Registra-se, publique .... e cumpra-ee. 

Gabinete da Prefeita Munlclpal de Caraübas do PlauUPI, 13 de Janeiro de 2028. 

ANDRE~ 
Prefeita Munlclpal de C■raúbas do Piauí 
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EXTRA TO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADM I ISTRATIVO '. 008/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 005/2025 

A Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí-PI- CNPJ: 06.554.166/0001-36, torna público que 

finnou nesta data o Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato Administrativo nº 006/2025 com a seguinte 

empresa: ABC COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ : 26.906.176/0001-

09. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor constante na cláusula segunda do contrato ora aditado, pa~sando o valor mensal para R$ 

10.000,00 (dez mil reais), com fundamento legal no art. 124, l, b da Lei nº 14.133/21 e a prorrogação 

do prazo constante na quinta cláusula do contrato ora aditado, por mais 12 (dozcs) meses, com 

fundamento legal no art. 107, da Lei nº 14.133/2021.. Data da Assinatura: 29.12.2025. Contratante: 

Antônio Luís da Costa Feitosa (Prefeito municipal de Rio Grande do Piauí-PI). Contratada: ABC 

COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Praça Moisés Balduíno, sin', Ctntro, Cf.P6U35-000, Rio Grande do Piauí - PI 
CNPJ(MF) 06.554.166/0001-36 

E-m1II: pmderiograndfdopiaui@gmail.rom 
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PORT ARlA N" 04 de 13 de j..meiro de 2026 

Dispõe sobre n exoneração de nge,, te público 
m u11icipt1l ucup,mte ,Ic 1.·t1 r::;u em Cum ii;i;,tu/Funçiiu 
de Co,zffrm ça e dtf 011 / ras providé11cins. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS-PI, RAJMUNDO MARTINS DE 

SOUSA SANTOS SOBRINHO, n o u so d e s u as a t r ibuições que lhe são c onferk.l.as p e.lu 

Lei O rgânica d o Munidpio, A r t., 70, inciso V II, 

RESOLVl!: 

Art.1. 0 • EXONERAR o(a ) ser v idor (a) p úbl ico(a) munic ipal Sr(a) CAROLINE DE JESUS 

PESSOA, por tador (a) da cédula RG n º 4144755 SSP/PI, insc.ri to (n) n o C P F sob n º 

074.278.863-64, ocupante d e cargo de provim e nto p úblico c m Comissão/Função de 

Co1úfonça, sfmbo lo CC-09, qunl seja, Chefe de Execuç3o de Serviços, lo ta d o(a) junto a 

Secretaria M u nicipa l de Govern o . 

Art. 3 ° . Esta Portaria e ntra c m vigor n a data de s ua publ icação, revogadas as dis p osições 

cm contrário. 

Publiq u e -se. C umpra-se. 

Gabine te d o P refe ito do Municíp io d e Cu rra is/ PI , e m 13 d e jan e iro de 2026. 

Raimundo Martins de Sou sa Santos Sobrinho 
Prefeito de Currais - PI 

Ruo Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP. 64.905- 000 - Currais - PI 
CNPJ Nº 01 .612.752 / 0001-76 

ID: 5E18719D07E34 

~~~~~.!~ 
PORTARIA Nº 05 de 13 de j..mciro de 2026 

O ispcfe ~olire. protlimeu lo em cnrgo piíbliro 
umnicipal Comissionado e F11 nçiio dt• Confiança ~· 
clti uu tms prullidi:nâ 11s. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE CURRAIS-PI, RAIMUNDO MARTINS OE 

SOUSA SANTOS SOBRINHO, n o us o d e s u as a tri buições que lhe sõo con fer idas p e la 

Lei Orgânica do Municlplo, A rt., 70, ln.ciso VII . 

RESOLVE: 

Art. 1. 0 Nomear, ELEM PRUDENCIO DE OLIVEIRA GAL V ÃO, porta d or(a) d a cédula 

d e RG n u: 623. 786.383-45 SSP / PI , in sc rlto (a) n o C PF sob n ": 623.786.383-45, para ocupa.r 

cargo em comissi q/funç i o de confiança de Asses1mr &colar, símbolo C C -09, lotado(a) 

na S\."'Crctaria Municipal de Educaçã o , c ujas a ti vidades scn'io exerc idos na formo e n os 

limi tes da Lei. 

2 ". Os J irei tos e c.h ::vercs d o nOITlt!llUo ob\!UecxrUo à lc8is lm;Uo municipn l. 

3". Es ta Portoria e ntra c m vigo1· n a data de s ua p u b licaçõo, rcvogndas as dispos ições cm 

contrá.rio. 

P ubliq u e -se. C u mpra-se. 

Gabine te do Prefeito d o Mun.Jdpio de C u rrais/ P I, e m 13 de Jan eiro de 2026. 

.. 
62../4 /~ Á ~(712~ W-,,&..r-

Raimundo Martins de Sous a Santos Sobrinho 
Prefeito de Currais - PI 

Rua Padre Manoel Paredes. S ' N - Centro 
CEP: 64.905- 000 - Currais - PI 
CNPJ Nº 01.612.752 / 0001-76 


